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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  PARA
RESPONSABILIZAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA
PARCIAL. APELAÇÃO CÍVEL.

I.  PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
PRODUÇÃO  DE  PROVA.  DESNECESSIDADE.
CRITÉRIO  DO  JUÍZO  SENTENCIANTE.
DESTINATÁRIO  DA  PROVA.  EXISTÊNCIA  DE
OUTROS  ELEMENTOS  SUFICIENTES.
PRECEDENTES DO STJ E DO TJPB. REJEIÇÃO.

1. Na esteira da jurisprudência do STJ, o magistrado é
o destinatário da prova que, tendo seu convencimento
formado  por  outros  elementos  presentes  nos  autos,
poderá  dispensar  sua  produção,  especialmente
quando  o  objeto  litigioso  se  resume  questões  de
direito.  Precedente  do  STJ:  AgRg  no  AREsp
510.520/RS.

II.  MÉRITO.  (1) ABERTURA  DE  CRÉDITOS
SUPLEMENTARES  SEM  FONTE  DE  RECURSOS.
VIOLAÇÃO AO ART. 167, II E V, DA CF, E AO ART. 43
DA  LEI  Nº  4.320/64.  COMPROVAÇÃO.  DOLO
GENÉRICO.  SUFICIÊNCIA.  ATO  ÍMPROBO
PREVISTO NO ART. 11 DA LIA. MANUTENÇÃO DA
CONDENAÇÃO.  (2) INSUFICIÊNCIA NA APLICAÇÃO
DE  RECURSOS  PARA  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO.  VIOLAÇÃO  AO
ART.  212  DA  CF.  COMPROVAÇÃO.  CONDUTA
OMISSIVA DOLOSA.  VERIFICAÇÃO.  POSIÇÃO  DO
STJ. ATO ÍMPROBO PREVISTO NO ART. 11 DA LIA.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.  (3)

Apelação Cível nº 0001166-73.2009.815.0191                                                                                       1



ULTRAPASSAGEM  DO  LIMITE  MÁXIMO  PARA
DESPESAS COM PESSOAL. VIOLAÇÃO AO ART. 20,
II,  “B”,  DA  LC  101/2000  (LRF).  COMPROVAÇÃO.
DOLO  GENÉRICO.  ATO  ÍMPROBO  PREVISTO  NO
ART. 11 DA LIA. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.
(4) LICITAÇÃO: DISPENSA MOTIVADA POR ESTADO
DE  CALAMIDADE  E  FRACIONAMENTO  DE
DESPESAS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS.  VIOLAÇÃO  À  LEI  Nº  8.222/2007.
COMPROVAÇÃO.  ATO  ÍMPROBO  PREVISTO  NO
ART.  10  DA  LIA.  CULPA.  MANUTENÇÃO  DA
CONDENAÇÃO.  (5) INSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA
PARA  SALDAR  COMPROMISSOS  AO  FIM  DO
EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2003.  SUPOSTA
VIOLAÇÃO AO ART. 42 DA LRF. NÃO OCORRÊNCIA.
ÚLTIMOS DOIS  QUADRIMESTRES DE EXERCÍCIO
QUE NÃO É FIM DE MANDATO. INEXISTÊNCIA DE
IMPROBIDADE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  (6)
PENALIDADES  IMPOSTAS.  NECESSIDADE  DE
ADEQUAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL
DO APELO.

1.  "O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o
entendimento de que os atos de improbidade descritos
no art. 11 da Lei 8.429/92 dependem da presença de
dolo,  ainda  que  genérico,  mas  dispensam  a
demonstração  da  ocorrência  de  dano  para  a
administração  pública  ou  enriquecimento  ilícito  do
agente".  (STJ.  AgRg  no  REsp  1337757/DF,  Rel.
Ministra  MARGA  TESSLER,  JUÍZA  FEDERAL
CONVOCADA  DO  TRF  4ª  REGIÃO,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 13/05/2015).

2. "O administrador público, que não procede à correta
gestão  dos  recursos  orçamentários  destinados  à
educação,  salvo prova em contrário,  pratica conduta
omissiva  dolosa,  porquanto,  embora  saiba,  com
antecedência, em razão de suas atribuições, que não
será  destinada  a  receita  mínima  à  manutenção  e
desenvolvimento  do  ensino,  nada  faz  para  que  a
determinação  constitucional  fosse  cumprida,
respondendo,  assim,  pelo  resultado  porque  não  fez
nada para o impedir".  (STJ,  REsp 1195462/PR, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 21/11/2013).

3.  O Apelante  não apresentou,  quando da  instrução
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probatória,  nenhum  documento  que  comprovasse  a
adequação ao limite (54%) imposto no  art. 20, II, “b”,
da LC 101/2000 (LRF), conforme disposto no art. 23 do
mesmo diploma legal, estando correta a condenação.

4.  O ordenamento  jurídico  dotou o Administrador  de
ferramentas hábeis a garantir a concorrência, com foco
na eficiência do gasto público, sem perder de vista o
planejamento estratégico, na medida em que criou o
pregão (Lei nº 10.520/2002) e o registro de preços (Art.
15 da Lei  nº 8.666/93 regulamentado, à época, pelo
Decreto nº 4.342/2002).  No caso concreto,  por  mais
que  não  tivesse  a  vontade  de  ferir  a  probidade
administrativa  e  causar  dano  ao  erário,  a  sua
negligência  na  homologação  e  adjudicação  dos
procedimento de dispensa, em desconformidade com
a lei de licitações, importa em aplicação do art. 10 da
LIA, que exige somente a ocorrência de culpa (STJ,
AgRg no AREsp 533.862/MS, DJe 04/12/2014).

5.  O  que  o  art.  42  da  LRF  veda  é  a  insuficiência
financeira para quitar compromissos nos “últimos dois
quadrimestres do seu mandato”. Como o mandato do
Apelante somente se encerrou ao fim de 2004, não é
possível  fazer  interpretação  extensiva  para  impor
penalidade  por  conduta  não  englobada  pela  dicção
legal.

6. Diante do reconhecimento, na instância ad quem, da
inexistência  de  improbidade  em  uma  das  condutas
imputadas,  necessária  a  reforma  da  sentença  para
adequar a penalidade imposta,  à luz do princípio da
proporcionalidade e dos incisos II  e III  do art.  12 da
LIA.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em rejeitar  a  preliminar  e  dar  provimento  parcial  ao
apelo, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 370.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  306/325)  interposta  por
FERNANDO  ARAÚJO  FILHO contra  sentença  (fls.  296/302-v)  que  julgou
parcialmente procedente a  Ação Civil Pública de Responsabilização por Atos
de  Improbidade  Administrativa  ajuizada  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA, condenando  o  Apelante  nas  obrigações  de:  (1)
pagamento de multa civil; (2) suspensão dos direitos políticos; (3) proibição de
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contratar  com o poder  público ou receber  benefícios  e (4)  perda da função
pública.

Tempestivamente,  ofertou  apelo  alegando,  preliminarmente,
cerceamento de defesa por indeferimento de produção de prova.  No mérito,
alega  que  agiu  em  conformidade  com  os  princípios  orientadores  da
Administração  Pública,  tendo  havido  equívoco  na  análise  dos  relatórios  do
TCE, já que não houve dano ao erário.  Ao final  requer a improcedência da
ação, ou o reconhecimento de que não houve dano ao erário, com consequente
redução das penas aplicadas.

Contrarrazões apresentadas (fls. 347/349).

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e
pelo desprovimento do apelo (fls. 354/361).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente  cumpre  relatar  que  o  Apelante  ofertou,  em
oportunidades distintas, duas petições recursais, com o mesmo objeto.

Assim,  em  homenagem  ao  princípio  da  unirrecorribilidade
recursal, deixo de conhecer da segunda petição (fls. 326/345), visto a preclusão
ocorrida quando da oferta da primeira peça (fls. 306/325).

DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  POR
CERCEAMENTO DE DEFESA

O Apelante aponta nulidade da sentença por ter cerceado seu
direito constitucional  à ampla defesa na medida em que foi  indeferida,  pelo
juízo sentenciante, a produção de prova pericial e testemunhal. 

Aduz,  em seu  recurso,  ser  ilegítima  a  condenação  quando  a
prova que desejava produzir  demonstraria a inexistência de improbidade em
suas ações enquanto chefe do executivo do Município de Soledade.

Analisando  a  questão,  observo  não  ser  plausível  sua
fundamentação.  Na  esteira  da  jurisprudência  do  STJ,  o  magistrado  é  o
destinatário  da  prova  que,  tendo  seu  convencimento  formado  por  outros
elementos presentes nos autos, poderá dispensar sua produção, especialmente
quando o objeto litigioso se resume questões de direito. Nesse sentido orienta:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LEI  8.429/92.  LICITAÇÃO.  QUEBRA  DA
IMPESSOALIDADE.  ELEMENTO  SUBJETIVO.  DOLO
CARACTERIZADO. EXISTÊNCIA OU NÃO DO DOLO. SÚMULA
7/STJ.  REVISÃO  DA  DOSIMETRIA  DAS  PENAS.
IMPOSSIBILIDADE  REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
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1. Ficou comprovada a improbidade administrativa,  bem como o
elemento subjetivo dolo na conduta do recorrente, ao favorecer
as Empresas VMC COMÉRCIO E SERVICOS LTDA. E COREL
MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.,  em diversos  procedimentos
licitatórios, em práticas reiteradas e injustificadas.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias
fáticas e probatórias da causa, ao dar provimento à apelação,
entendeu  que  ficou  demonstrado  o  dolo  caracterizador  da
improbidade administrativa.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a
revisão  da  dosimetria  das  sanções  aplicadas  em  ações  de
improbidade administrativa implica reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que esbarra na Súmula 7/STJ, salvo em
casos excepcionais, nas quais, da leitura do acórdão exsurgir a
desproporcionalidade  entre  o  ato  praticado  e  as  sanções
aplicadas, o que não é o caso vertente.
4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado
no sentido de que não há cerceamento de defesa quando o
julgador  considera  desnecessária  a  produção  de  prova,
mediante a existência  nos autos de elementos suficientes
para a formação de seu convencimento.
5  Portanto,  modificar  o  acórdão  recorrido,  como  pretende  o
recorrente,  no  sentido  de  afastar  a  configuração  do  dolo,
demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos
autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula
7/STJ. Agravo regimental improvido. 
(AgRg  no  AREsp  510.520/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  09/12/2014,  DJe
15/12/2014). [Em destaque].

No  mesmo  sentido  os  precedentes  desta  Corte,  destacados
onde importa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  ALEGAÇÃO,  PELO AUTOR,
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA INDEFERIDA NA
ORIGEM.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  SUFICIENTES  JÁ
ENCARTADOS  NOS  AUTOS.  MANIFESTAÇÃO  DO  TCE
SUFICIENTE  À  ELUCIDAÇÃO  DA  CONTROVÉRSIA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. TESE EXPRESSAMENTE
ANALISADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  PROTELATÓRIO.  ACLARATÓRIOS
REJEITADOS.  APLICAÇÃO  DA  MULTA  DO  ART.  538,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
(TJPB;  EDcl  0004504-11.2005.815.0251;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira; DJPB 11/03/2015; Pág. 16). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DECISÃO  QUE
INDEFERIU  COLETA  DE  PROVA  TESTEMUNHAL.
DEPOIMENTO PESSOAL QUE DEVE SER REQUERIDO PELA
PARTE  INSURGENTE.  DESNECESSIDADE  DE  MAIOR
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DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  ÀS
GARANTIAS  DA  AMPLA  DEFESA  E  DO  CONTRADITÓRIO.
DESPROVIMENTO. Tendo como suficiente o conjunto fático
probatório  carreado  aos  autos,  despicienda  se  torna  a
produção  de  outras  provas.  O  sistema  processual  pátrio
consagra  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado,
sendo facultado ao magistrado firmar sua convicção a partir
de qualquer elemento de prova legalmente produzido, desde
que  fundamente  sua  decisão.  Não  se  vislumbra,  assim,
cerceamento  de  defesa  em  decisão  que,  devidamente
fundamentada,  indefere  pedido  de  produção  de  prova
testemunhal  por considerar  suficiente  a prova  já  carreada
aos autos. Em se tratando de questão pertinente à produção
de  prova,  cumpre  ao  juiz  aferir  a  necessidade  de  sua
realização, nos termos do art.  130 do código de processo
civil. (TJPB;  AI  2000773-66.2013.815.0000;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
02/03/2015; Pág. 20)

APELAÇÃO  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PRELIMINARES.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  TUTELA
JURISDICIONAL ADEQUADA PARA OS FINS PRETENDIDOS.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  PROVAS  CARREADAS  AOS
AUTOS  SUFICIENTES  PARA  O  LIVRE  CONVENCIMENTO
MOTIVADO.  REJEIÇÃO  DAS  PRELIMINARES.  MÉRITO.
DESCUMPRIMENTO  IMOTIVADO  DE  DECISÃO  JUDICIAL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  11,  II,  DA  LEI  Nº  8.429/92.
IMPROBIDADE  CONFI-  GURADA.  APLICAÇÃO  DAS
PENALIDADES  COM  PONDERAÇÃO  E  RAZOABILIDADE.
MINORAÇÃO  DA  MULTA  CIVIL  E  EXTIRPAÇÃO  DA
PROIBIÇÃO  DE  CONTRATAR  COM  O  PODER  PÚBLICO.
PROVIMENTO PARCIAL. O interesse de agir deve ser aferido
quanto à tutela jurisdicional que, na espécie, é a adequada para
os  fins  de  se  obter  condenação  por  ato  de  improbidade
administrativa.  Os  princípios  da  livre  admissibilidade  da
prova  e  do livre  convencimento do juiz  (art.  130 do CPC)
permitem ao  julgador  determinar  as  provas  que  entender
necessárias  à  instrução do processo,  bem como indeferir
aquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Os agentes
públicos têm o dever de observar os princípios da legalidade, da
moralidade e da honestidade, de modo que, ao deixar de cumprir
uma decisão judicial estará incorrendo na conduta tipificada no
artigo  11,  II,  da  Lei  nº  8.429/92.  A  lesão  a  princípios
administrativos previstos no art. 11 da Lei n. 8.429/92 não exige
prova da lesão ao erário público, bastando a simples ilicitude ou
imoralidade  administrativa  para  restar  configurado  o  ato  de
improbidade. A dosimetria da pena deve ser razoável o suficiente
para  coibir  o  fato  e  para  funcionar  com caráter  didático,  sem
sacrificar  integralmente  o  patrimônio  e  a  vida  do cidadão que
cometeu o ato ímprobo, mas impondo reprimenda nos limites do
equilíbrio.  (TJPB;  APL  0042708-78.2006.815.2001;  Terceira
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 16/12/2014; Pág. 15)

Em sendo assim, sem maiores delongas, rejeito a preliminar.
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DO MÉRITO

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou a presente
Ação  Civil  Pública  objetivando  responsabilizar  o  Apelante  por  atos  de
improbidade  praticados  na  gestão  do  poder  executivo  do  Município  de
Soledade,  durante  o  ano  de  2003,  conseguindo  sua  condenação  nas
penalidades dos incisos II e III do art. 12 da Lei nº 8.492/93.

Inconformado,  o  ex-gestor  busca  a  reforma  da  sentença
alegando, em síntese, que sua gestão esteve pautada na probidade, não tendo
gerado  nenhum dano ao erário,  e  que a condenação se deu em razão  de
valoração  equivocada  da  prova  documental  acostada,  bem  como  por
desconhecimento da realidade do Município.

Diante da complexidade das condutas apontadas pelo  parquet,
cada qual com sua fundamentação específica, passarei à análise detalhada.

1.  Da  abertura  de  créditos  suplementares  sem  fonte  de
recursos

O juízo originário reconheceu ato de improbidade consistente na
abertura de créditos suplementares sem fonte de custeio,  com violação aos
termos do art. 167, II e V, da CF, e art. 43 da Lei nº 4.320/64.

O  Apelante  alega  que  os  créditos  suplementares  abertos
estariam  acobertados  pela  disponibilidade  orçamentária  proveniente  da
diferença entre a despesa orçada e a despesa realizada e que, em sua visão,
seria suficiente.

Analisando  a  realizada  contábil  da  edilidade,  exposta  pela
auditoria  do  TCE/PB,  vislumbro  não  serem  plausíveis  os  argumentos  do
recorrente.

A  vigente  ordem  constitucional,  em  seu  art.  167,  estabelece
serem vedadas ao gestor público as seguintes condutas:

Art. 167. São vedados: 
[...]
II  -  a  realização  de  despesas  ou  a  assunção  de  obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
[...]
V - a  abertura de crédito suplementar  ou especial  sem prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes;

Nesse contexto, os arts. 42 e 43 da Lei nº 4.320/64 são claros ao
apontar quais as fontes de recursos destinadas aos créditos adicionais:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.
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Art.  43.  A  abertura  dos  créditos  suplementares  e  especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer
a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º  Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

I  -  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto  de operações de credito  autorizadas,  em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. [Em
destaque].

Da dicção legal,  extrai-se que os  créditos  adicionais  somente
poderão ser abertos, por decreto do executivo, quando existentes os recursos
enumerados nos incisos I a IV do citado § 1º.

Analisando o Relatório de Prestação de Contas Anual, constato
que a  fiscalização  do  TCE/PB obteve  êxito  em detectar  a  insuficiência  dos
citados recursos, ficando descobertos créditos na ordem de R$ 689.076,73.

A argumentação de que houve saldo proveniente da diferença
entre a despesa orçada e a despesa realizada não se sustente, eis que a parte
final  do  §  1º  do  art.  43  é  transparente  ao  estabelecer  que  os  recursos
destinados aos créditos adicionais não devem estar comprometidos. Assim, o
fato de não terem sidos gastos não implica em sua automática desvinculação
para os fins do art. 42 da Lei nº 4.320/64, eis a necessidade de ato legislativo
que não foi encartado.

Outro ponto necessário se refere ao elemento subjetivo. Neste
aspecto,  adoto  a  posição  firmada  pelo  STJ  que  orienta  ser  suficiente  a
existência de dolo genérico na conduta ímproba.

No  caso  concreto,  em  que  a  gestão  orçamentária  deve
obediência à lei  e à realidade do fluxo de caixa da edilidade, a abertura de
crédito adicional sem a existência da respectiva fonte de custeio evidencia o
descaso com a coisa pública e a intenção de descumprir as normas de direito
financeiro. Nesse sentido o STJ:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DO
ATO  DE  IMPROBIDADE.  AUSÊNCIA  DO  ELEMENTO
SUBJETIVO.  REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA Nº 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1.  O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de
que  os  atos  de  improbidade  descritos  no  art.  11  da  Lei
8.429/92 dependem da presença de dolo, ainda que genérico,
mas dispensam a demonstração da ocorrência de dano para
a administração pública ou enriquecimento ilícito do agente.
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2.  Hipótese  em  que  a  instância  ordinária  -  soberana  na
apreciação  da  matéria  fático-probatória  -  concluiu  pela
inexistência  do  ato  de  improbidade  e  do  elemento  subjetivo
doloso na conduta do agente público.
3.  A reforma do acórdão recorrido é inviável,  por demandar o
reexame do conjunto  fático-probatório  dos autos,  vedado  pela
Súmula  nº  7/STJ,  bem  como  por  estar  em  consonância  ao
entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
quanto aos elementos necessários para a configuração do ato de
improbidade previsto no art. 11 da Lei 8.429/92.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1337757/DF, Rel.  Ministra MARGA TESSLER,
JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA  DO  TRF  4ª  REGIÃO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 13/05/2015).

Sendo desnecessária a intenção específica ou a ocorrência de
dano para configurar o ato de improbidade do art. 11 da LIA, entendo que  a
sentença não merece retoques nesse ponto.

2. Da insuficiente aplicação de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensino.

A  segunda  conduta  reconhecida  pela  sentença  se  refere  à
violação do art. 212 da CF, consistente na insuficiente aplicação de recursos do
ensino que, no ano de 2003, atingiu o índice de 21,76% em detrimento aos
25% constitucionalmente impostos.

O Apelante recorre alegando que a despesa efetivada na área
da  educação  foi  da  ordem  de  R$  1.357.272,69,  devendo-se  considerar  as
despesas  efetivadas  com  a  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,
supostamente desprezadas pela auditoria do TCE/PB.

Analisando o relatório da Corte de Contas, convenço-me de que
a condenação foi acertada.

Para se chegar ao deficit apontado (25% - 21,76% = 3,24%) a
auditoria  já  havia  parcialmente  considerado  as  razões  apresentadas  pelo
recorrente, contudo, excluindo-se do cálculo verbas que não podem compor o
percentual, como os gastos previdenciários decorrentes de parcelamento.

Não tendo havido impugnação específica quanto à legitimidade
destas  desconsiderações,  restou  consolidado  o  memorial  de  cálculo
apresentado, configurando-se a violação do dever de investir, no mínimo, 25%
da  receita  resultante  de  impostos  (compreendida  a  proveniente  de
transferências) na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme ordena
a CF/88:

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco
por  cento,  no  mínimo,  da  receita  resultante  de  impostos,
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compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na
manutenção e desenvolvimento do ensino. [Em destaque].

Nesse sentido o STJ:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  NÃO  DESTINAÇÃO  DO  PERCENTUAL
MÍNIMO  DE RECEITA  DE  IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO.  ART.  212  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  CONDUTA  COMISSIVA  POR
OMISSÃO,  CUJA  AUSÊNCIA  DO  ELEMENTO  SUBJETIVO
COMPETE  AO  ADMINISTRADOR  PÚBLICO.
PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES APLICADAS.
1. Recurso especial no qual se discute a caracterização de ato
ímprobo  em  razão  da  não  destinação  de  25%  das  receitas
provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do
ensino,  conforme  determinação  do  art.  212  da  Constituição
Federal.
2. O  administrador  público,  que  não  procede  à  correta
gestão dos recursos orçamentários destinados à educação,
salvo prova em contrário, pratica conduta omissiva dolosa,
porquanto, embora saiba, com antecedência, em razão de suas
atribuições,  que  não  será  destinada  a  receita  mínima  à
manutenção e desenvolvimento do ensino, nada faz para que a
determinação  constitucional  fosse  cumprida,  respondendo,
assim, pelo resultado porque não fez nada para o impedir.
3.  Caracterizado  o  ato  ímprobo,  verifica-se  que  não  há
desproporcionalidade na aplicação das penas de suspensão de
seus  direitos  políticos  pelo  prazo  de  3  (três)  anos  e  de
pagamento  de  multa  civil  no  valor  equivalente  a  duas
remunerações percebidas como Prefeito do Município.
4. Recurso especial não provido.
(REsp  1195462/PR,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 12/11/2013,  DJe  21/11/2013).
[Em destaque].

Quanto ao dolo da conduta, igualmente compreendo presente o
dolo genérico, como abordado anteriormente.

3.  Ultrapassagem  do  limite  máximo  para  despesas  com
pessoal

A  terceira  conduta  reconhecida  pela  sentença  consiste  em
violação ao art. 20, II, “b”, da LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF), na medida em que o valor gasto com pessoal, no ano de 2003, chegou
ao índice de 55,33% da receita orçamentária.

O recorrente alega que a condenação foi injusta em razão de ter
havido  a  devida  recomposição  dos  limites  no  exercício  financeiro  seguinte,
onde se atingiu 48,92%, com ausência de dano ao erário.
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A matéria encontra regulação no art. 169 da CF/88 e nos arts. 19
a 23 da LRF, que dispõem:

CF/88: 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  não  poderá
exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

LC 101/2000: 
Art.  19.  Para  os  fins  do  disposto  no  caput  do  art.  169  da
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

[…]

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art.  20. A repartição dos limites globais do art.  19 não poderá
exceder os seguintes percentuais: 
[…]
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos
nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 
[...]
Art.  23.  Se a  despesa  total  com pessoal,  do  Poder  ou órgão
referido  no art.  20,  ultrapassar  os limites  definidos  no mesmo
artigo,  sem  prejuízo  das  medidas  previstas  no  art.  22,  o
percentual  excedente  terá  de  ser  eliminado  nos  dois
quadrimestres  seguintes,  sendo  pelo  menos  um  terço  no
primeiro,  adotando-se,  entre  outras,  as  providências  previstas
nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição. 

Apesar  da  relevância  de  seus  fundamentos,  observo  que  o
Apelante não apresentou, quando da instrução probatória, nenhum documento
que  comprovasse  a  adequação  do  referido  limite.  Assim,  não  há  como  se
concluir  que  houve  a  redução  apontada  e  consequente  atendimento  ao
disposto no art. 23 da LRF.

Nesse sentido o precedente do TJSP:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  Improbidade  Administrativa.  Contas
Municipais  do  exercício  de  2000.  Parecer  desfavorável  do  E.
TCE  SP.  Desrespeito  ao  limite  mínimo  de  investimentos  em
educação e do percentual máximo para despesas com pessoal.
Contas aprovadas pela Câmara Municipal. Decisão política que
não vincula o Poder Judiciário. Preliminares afastadas. Violação
aos  princípios  da  Legalidade  e  da  Moralidade  Administrativa
(artigo  11,  Lei,  nº  8.429/92).  Demonstração.  Incidência  das
sanções  previstas  no  artigo  12,  inciso  III,  da  Lei  nº  8.429/92.
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Penalidades arbitradas consoante os ditames da razoabilidade e
da proporcionalidade (art. 12, parágrafo único, Lei nº 8.429/92).
R.  Sentença  mantida.  Recurso  não  provido.  (TJSP;  EDcl
0148170-70.2007.8.26.0000/50000;  Ac.  5446510;  Mococa;
Décima Câmara de Direito Público; Rel. Des. Paulo Galizia; Julg.
04/07/2011; DJESP 06/03/2014)

Do caderno processual, resta evidente o dolo de violação à Lei
de Responsabilidade Fiscal, estando correta a condenação.

4. Licitação: Dispensa motivada por estado de calamidade e
fracionamento de despesas para aquisição de gêneros alimentícios

A quarta conduta violadora da probidade administrativa se refere
à inobservância das diretrizes da Lei nº 8.222/2007 quando das aquisições e
contratações pela Administração.

A  sentença  entendeu  ter  sido  ímproba  a  circunstância  de
dispensar procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada
na construção e recuperação de poços artesianos e as sucessivas dispensas
para aquisição de gêneros alimentícios de pequena monta.

Em seu apelo, o ex-gestor aduz que a escassez de chuvas é de
previsibilidade remota, impedindo a realização de licitação prévia. Quanto ao
fracionamento  contínuo,  justifica  em  razão  do  pouco  valor  das  aquisições,
inviabilizando a concorrência.

Analisando  o  contexto  fático,  verifico  que  não  tem  razão  o
recorrente, à luz do disposto no art. 24, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93,  in
verbis:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
[...]
 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do  limite  previsto  na  alínea  "a",  do  inciso  II  do  artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
[…]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência  de atendimento  de situação que possa
ocasionar  prejuízo  ou  comprometer  a  segurança  de  pessoas,
obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou
particulares,  e  somente  para  os  bens  necessários  ao
atendimento da situação emergencial  ou calamitosa e para as
parcelas  de  obras  e  serviços  que  possam  ser  concluídas  no
prazo  máximo  de  180  (cento  e  oitenta) dias  consecutivos  e
ininterruptos,  contados  da  ocorrência  da  emergência  ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Apelação Cível nº 0001166-73.2009.815.0191                                                                                       12



Em relação à contratação sob o manto da calamidade pública, o
Apelante aponta para a impossibilidade de se prever  a seca.  Ocorre que o
referido  fenômeno  climático  é  recorrente,  especialmente  no  Município  de
Soledade,  incluído na área geográfica de abrangência do semiárido brasileiro,
conforme definido pelo Ministério da Integração Nacional.

Noutro ponto, a dispensa sucessiva para contratação de gêneros
alimentícios feriu o princípio da economicidade. A alegação de inviabilidade de
inúmeras procedimentos licitatórios ou se um único, globalmente considerado,
não se sustenta.

O ordenamento jurídico dotou o Administrador  de ferramentas
hábeis a garantir a concorrência, com foco na eficiência do gasto público, sem
perder de vista o planejamento estratégico, na medida em que criou o pregão
(Lei  nº  10.520/2002)  e  o  registro  de  preços  (Art.  15  da  Lei  nº  8.666/93
regulamentado, à época, pelo Decreto nº 4.342/2002). No caso concreto, fica
cristalino que se trata  de parcelas  de uma mesma compra que poderia  ser
realizada de uma só vez (inc. II, art. 24).

Assim,  por  mais  que  se  tenha  buscado  dar  aparência  de
legalidade  aos  processos  de  dispensa,  restaram frustrados  os princípios  da
eficiência  e  da  moralidade,  causando  dano  ao  erário,  mesmo  que  não
quantificado na presente ação.  Semelhante a posição adotada no precedente
desta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVIDO.  LEI  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO.
APLICAÇÃO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  BENTINHO.  AUDITORIA
DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
CONSTATAÇÃO  DE  IRREGULARIDADES.  DESPESAS  NÃO
LICITADAS. HIPÓTESE DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO.  PROCESSO  DE  LICITAÇÃO
PÚBLICA.  PRECEITO  CONSTITUCIONAL.  ART.  37,  XXI,  DA
LEX  MATER.  OBRIGATORIEDADE.  INOBSERVÂNCIA.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
ART.  11,  CAPUT,  DA  LEI  Nº  8.429/92.  PAGAMENTO  EM
EXCESSO. DEMONSTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 10, V, DA
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICA- ÇÕES DAS
SANÇÕES  PREVISTAS  NO  ART.  12,  II,  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DOSIMETRIA DAS PENAS.
PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO. Na espécie, o ex-prefeito sujeita-se à vertente ação
civil pública por ato de improbidade administrativa, nos termos da
Lei nº 8.429/92, porquanto não se encontra entre as autoridades
submetidas à Lei nº 1.079/50, de acordo com o precedente do
Supremo  Tribunal  Federal  (RCL  2.138/DF).  Restando
devidamente demonstrado, através dos documentos concernente
ao processo de apreciação das contas pelo tribunal de contas do
estado,  que  o  promovido,  ex-prefeito  do  município  de  são
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bentinho,  praticou  atos  ímprobos,  decorrentes  da ausência  de
procedimento licitatório e pagamento excessivo a prestadores de
serviço, acarretando dano ao erário, configurado se encontra o
ato  de  improbidade  administrativa.  Caracterizado  o  dolo  do
agente  público,  que agiu  imbuído da vontade de burlar  a Lei,
desobedecendo,  de  forma  consciente  e  espontânea,  os
princípios positivados no art. 37, da Constituição Federal, cabível
a  aplicação  das  sanções  estatuídas  no  art.  12,  II,  da  Lei  de
improbidade administrativa, tendo em vista restar configurada a
conduta ímproba. Tendo sido aplicada as penalidades da Lei nº
8.429/92, à luz do princípio da proporcionalidade, a fim de evitar
sanções desarrazoadas em relação ao ato ilícito praticado e não
privilegiar  a  impunidade,  a manutenção do  decisum é  medida
que se impõe. (TJPB; APL 0002159-77.2009.815.0301;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho; DJPB 22/05/2015; Pág. 17)

Apesar de não haver elementos caracterizadores do dolo, resta
evidente que agiu de maneira culposa, pois sua condição de então Chefe do
Poder Executivo o qualifica ao conhecimento das regras pertinentes ao trato da
coisa pública. 

Para  os  casos  de  dano  ao  erário,  mostra-se  suficiente  a
ação  culposa,  conforme  dicção  do  art.  10  da  Lei  nº  8.429/92  (Lei  de
Improbidade Administrativa - LIA):

Art.  10.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,
malbaratamento  ou  dilapidação  dos  bens  ou  haveres  das
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

[…]

III  -  doar  à  pessoa  física  ou  jurídica  bem  como  ao  ente
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências,
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

Corrobora  a  posição  doutrinária  de  Adriano  Andrade,  Cleber
Masson e Landolfo Andrade ao afirmarem que:

A conduta se diz culposa quando a lesão ao erário, previsível,
decorre  de  comportamento  voluntário do  agente  público,
imprudente,  negligente  ou  imperito,  contrário  a  seu dever
funcional de boa gestão administrativa e de atenção no trato
dos negócios públicos. [Em destaque].

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Ademais,  também  restou  consolidada  a  orientação  de  que
somente  a  modalidade  dolosa  é  comum  a  todos  os  tipos  de
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improbidade  administrativa,  especificamente  os  atos  que
importem  enriquecimento  ilícito  (art.  9º),  causem  prejuízo  ao
erário (art. 10) e atentem contra os princípios da administração
pública (art. 11), e que a modalidade culposa somente incide
por ato que cause lesão ao erário (art. 10 da LIA). (STJ, AgRg
no  REsp  1399825/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/02/2015,  DJe
12/02/2015). [Em destaque].

Para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu como
incurso nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa,  é
necessária  a  demonstração  do  elemento  subjetivo,
consubstanciado pelo dolo para os tipos previstos nos arts. 9º e
11 e,  ao menos, pela culpa, nas hipóteses do art. 10. (STJ,
AgRg  no  AREsp  533.862/MS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/11/2014,  DJe
04/12/2014). [Em destaque].

Por  mais  que  não  tivesse  a  vontade  de  ferir  a  probidade
administrativa e causar dano ao erário, a sua negligência na homologação e
adjudicação dos procedimento de dispensa, em desconformidade com a lei de
licitações, importa em aplicação do art. 10 da LIA, que exige, repito, somente a
ocorrência de culpa.

5. Insuficiência financeira para saldar compromissos ao fim
do exercício financeiro de 2003

A  última  conduta  pela  qual  o  magistrado  a  quo  condenou  o
Apelante consiste no reconhecimento de que o mesmo, ao final do exercício
financeiro  de  2003,  não  deixou  saldo  suficiente  para  que  a  Administração
honrasse os compromissos assumidos, com violação ao disposto no art. 42 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Recorreu alegando que não houve violação do citado dispositivo
visto, pois este se refere ao período compreendido aos oito meses anteriores
ao fim do mandato, tendo este se encerrado somente em 2004.

Pelo  que  se  observa,  a  presente  ação  civil  pública  busca  a
responsabilização  por  atos  ímprobos  detectados  pelo  TCE  no  exercício  de
2003. Assim, vislumbro a possibilidade de reforma da sentença nesse ponto. 

O referido art. 42 da LRF estabelece:

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20,
nos  últimos  dois  quadrimestres  do  seu  mandato,  contrair
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente
dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para
este efeito. [Em destaque].
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Como  se  pode  observar,  o  que  a  lei  veda  é  a  insuficiência
financeira para quitar  compromissos nos “últimos dois quadrimestres do seu
mandato”. Como o mandato do Apelante somente se encerrou ao fim de 2004,
não é possível fazer interpretação extensiva para impor penalidade por conduta
não englobada pela dicção legal.

Dessa  forma,  entendo  que  não  houve  improbidade  a  ser
repreendida.

6. Da adequação da penalidade

Diante  do  reconhecimento,  nesta  instância,  de  que  uma  das
condutas  imputadas  não  representa  violação  aos  princípios  administrativos,
necessária a reforma do julgado para adequar a penalidade imposta.

Nos termos dos incisos II e III do art. 12 da LIA, as penalidades
devem considerar a gravidade das condutas, a extensão do dano causado
e o proveito patrimonial obtido pelo agente (art. 12, caput e parágrafo único, da
LIA). In verbis:

Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e
administrativas  previstas  na  legislação  específica,  está  o
responsável  pelo  ato  de  improbidade  sujeito  às  seguintes
cominações,  que  podem  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

[…]

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda
dos bens ou valores  acrescidos  ilicitamente  ao patrimônio,  se
concorrer  esta  circunstância,  perda  da  função  pública,
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento
de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou
incentivos  fiscais  ou creditícios,  direta  ou indiretamente,  ainda
que  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III  - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes
o valor  da remuneração percebida pelo agente e proibição de
contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou
incentivos  fiscais  ou creditícios,  direta  ou indiretamente,  ainda
que  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário, pelo prazo de três anos. 

[…]

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz
levará em conta a extensão do dano causado,  assim como o
proveito patrimonial obtido pelo agente. 
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Interessante a posição do STJ:

As sanções civis impostas pelo art. 12 da Lei n. 8.429/1992 aos
atos  de  improbidade  administrativa  estão em sintonia  com os
princípios  que  regem  a  Administração  Pública.  (AgRg  no  RE
598.588/RJ, 2.ª Turma, rel. Min. Eros Grau, j. 15.12.2009).

A  discussão  referente  à  possibilidade,  ou  não,  de  aplicação
cumulativa de reprimendas no caso concreto não foi apreciada
no  acórdão  recorrido,  nem  sequer  foram  opostos  embargos
declaratórios  para  suprir  eventual  omissão.  Incide,  portanto,
neste particular, o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ainda que
superado o veto processual apontado, melhor sorte não teriam
os  recorrentes.  É  que  este  Superior  Tribunal  firmou  a
compreensão  de  que  não  há  impedimento  à  aplicação
cumulativa  das  sanções  previstas  no  art.  12  da  LIA,
bastando  que  a  dosimetria  respeite  os  princípios
constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade. (REsp
1091420/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  23/10/2014,  DJe  05/11/2014).  [Em
destaque].

Nesse contexto,  como a maioria das condutas foi  enquadrada
como violadoras dos princípios administrativos (art. 11), restando apenas uma
no âmbito do dano ao erário (art. 10), passo à análise de cada penalidade (fls.
302) à luz do princípio da proporcionalidade:

(1)  “Perda  da  função  pública  que  eventualmente  esteja
ocupando no presente momento”: Vislumbro sua adequação visto estar prevista
de forma indistinta nos incisos II e III do art. 12, sem qualquer possibilidade de
dosimetria.

(2)  “Suspensão  dos  direitos  políticos  por  5  (cinco)  anos”:
Observo idêntica adequação, eis que foi arbitrada no patamar máximo do inciso
III, mas no mínimo do inciso II.

(3) “Multa civil, no montante correspondente a 20 (vinte) vezes o
valor da remuneração percebida pelo mesmo, à época do encerramento de seu
mandato constitucional”: Entendo que deverá, nesse ponto, haver redução, em
face do provimento parcial do Apelo,  concluindo ser justa a imposição de
multa no montante de 16 (dezesseis) vezes o valor indicado na sentença.

(4)  “Proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, inda que
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
cinco anos: Visto que a maioria das condutas se enquadram do art. 11 da LIA,
compreendo ser mais adequado utilizar o prazo do inc. III do art. 12, devendo-
se a referida proibição ser pelo prazo de três anos.
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DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR de  nulidade  da
sentença  por  cerceamento  de  defesa  e DOU PROVIMENTO PARCIAL  AO
APELO, para:

1)  Reconhecer  que  não  houve  ato  violador  da  probidade
administrativa  na  conduta  de, ao  final  do exercício  financeiro  de 2003,  não
deixar saldo suficiente para os compromissos de curto prazo, sendo inexistente
violação ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

2) Adequar as penalidades impostas nos seguintes termos:

a) Imposição de multa no montante de 16 (dezesseis) vezes o
valor indicado na sentença, e;

b)  Proibição  de contratar  com o Poder  Público,  ou  receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo período de
três anos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram  do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 16 de julho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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